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CONSELHO PLENO 

1. RELATÓRIO 

1.1. Os professores Marta Maria 

Mazetto, RG. 10.466.530; Ivete Regina de Souza, RG 

17.229.436; Sérgio Luiz Carbonera, RG. 15.254.220; José 

Lázaro Gabriel, RG. 4.756.587, todos lotados na EEPSG "João 

Gobbo Sobrinho", no município de Taguaí, DE de Piraju, 

recorreram a este Colegiado contra decisão da DE de Pirjiu, 

a qual considerou promovidos, com base em parecer dos 

supervisores de Ensino do Estabelecimento, o aluno Jorge 

Luiz da Costa Pastore, da 7ª para a 8ª série do Ensino de 

1º Grau e Lidiane de Fátima Geraldo, da 6ª série a 7ª 

série do Ensino de 1º Grau. 

1.2.     Analisando    atentamente     o 

protocolado,  em  todos os  seus ângulos,  constatamos,  nos 

termos  da  Del.  CEE  nº  03/91,  o  acerto  da  decisão  

da Delegacia de Ensino de Piraju e que não assiste razão aos 

argumentos arrolados pelos professores, em grau de recurso e 

que  nem  caberia  recurso  ao  Colegiado,  por  ausência  

de manifesta  ilegalidade  no  processo  conduzido  pela  DE  

de Piraju. 
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2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, nos termos deste 

Parecer, deixa-se de acolher o recurso interposto pelos 

professores Marta Maria Mazetto, Ivete Regina de Souza, 

Sérgio Luiz Carbonera e José Lázaro Gabriel, professores da 

EEPSG "João Gobbo Sobrinho", da cidade de Taquaí, contra 

decisão da Delegacia de Ensino de Piraju, por ausência de 

manifesta ilegalidade no processo. 

São Paulo, 26 de julho de 1995. 

a) Francisco Aparecido Cordão 
Relator 

3. DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação e Normas adota, 

como seu Parecer, o voto do Conselheiro Relator. 

Presentes os Conselheiros: Afonso Celso 

Fraga Sampaio Amaral, Benedito Olegário Resende Nogueira de 

Sá, Francisco Aparecido Cordão e João Gualberto de Carvalho 

Meneses. 

São Paulo, 02 de agosto de 1995. 

a) Cons. Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá 
Presidente da CLN 



GOVERNO  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO 

PROCESSO CEE Nº 104/95 PARECER CEE Nº 596/95 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, 

por  unanimidade,  a decisão  da  Comissão  de  Legislação  

e Normas, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 12 de Julho 

de 1995. 

a) Cons. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES 
no exercício da Presidência nos 
termos do art. 11 da Del. CEE 17/73 
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